


Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3a Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por Unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, no sentido de que a multa moratória sobre os 
créditos  constituídos  seja aplicada em conformidade com o disposto no art. 35, da Lei n. 
8.212/1991, com a redação dada pela Lei n. 11.941/2009, combinado com o art. 61, da Lei n. 
9.430/1998, desde que mais  favorável  ao sujeito passivo. 

HELTON C 	 MA - Presidente. 

GyS JVOVETTRATO -Relator 

II  
,Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 

Oseas Coimbra Ariior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Junior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

0 presente Recurso Voluntário (fls. 168-170) busca a  revisão  total da  decisão  
a quo (fls.156-163), que manteve crédito  constituído  parcialmente pela NFLD a titulo de 
contribuições previdencidrias devidas pela recorrente, e descontadas dos empregados e não 
recolhidas, apurado por diferenças entre GFIP e contribuições pagas. A ocorrência dos eventos 
sobre os quais incidiu a norma de imposição  tributária  se deu nas competências de janeiro de 
1999 a novembro de 2000, sendo o lançamento cientificado no dia 27.02.2003 (fls.01). 

Em seu recurso, a contribuinte alegou que a fiscalização não teria 
considerado a aplicação de multa reduzida por terem os fatos geradores sido declarados em 
GFIP em um primeiro momento, mesmo sem a devida correção em relatório adtivo; além de 
cerceamento de defesa e fundamentação do acórdão. 

0 recurso foi considerado tempestivo pela autoridade preparadora, seguindo 
originalmente para o 2° Conselho de Contribuintes, que teve suas competências transferidas 

Seção de Julgamento do CARF/MF, e, por conseguinte, veio  distribuído  A. presente Turma 
Especial e relator. 

Este é o Relatório. 

Voto 

Conselheiro GUSTAVO VETTORATO, Relator 

I - 0 recurso é tempestivo, conforme supra relatado, dispensado do  depósito  
prévio  (Sumula Vinculante 21 do STF), assim deve o mesmo ser conhecido. 

II - Quanto A alegação de que a NFLD estava defeituosa quanto elementos 
formais, não assiste  razão  a Recorrente, observe-se que os fundamentos legais, capitulação, 



Processo n° 11330.000740/2007-13 	 S2-TE03 
Acórdão n.° 2803-00.394 	 Fl. 2 

bases de cálculo, aliquotas, aplicação de multa e juros, está plenamente clara, em obediência ao 
art. 142, do CTN, como se verifica nos relatórios juntados. 

Quanto A retificação do relatório Fundamentos Legais do Débito-FLD, a 
mesma saneou o processo, retirando a fundamentação referente As retenções de contribuições 
incidentes sobre a aquisição de produtos de produtores rurais. Deve-se atentar que foi 
devolvido prazo para impugnação, contudo o mesmo não foi utilizado pela Recorrente, não 
havendo o que se falar em Cerceamento de Defesa. Além dos argumentos trazidos pela  decisão  
a quo, o art. 59, do Decreto n. 70.235, deixa  nítido  que são nulos administrativos que gerem 
preterição do direito de defesa, contudo correção da NFLD foi feita antes do julgamento de 
primeiro grau administrativo, e oportunizou apresentação de nova impugnação por parte da 
Recorrente. Dessa forma, não se verifica a nulidade apontada. 

Quanto A  Decisão  recorrida, atentou-se quanto A  questão  de redução de multa 
alegada pela Recorrente, no item 17 (fls. 162), informando que a mesma fora reduzida 
conforme e ficou consignado no item 3 do relatório adtivo. 

Por final, deve-se atentar que todos os fatos geradores foram declarados 
anteriormente em GFIP e informações nela consolidadas são instrumentos adequados de 
confissão do crédito tributário, bem como o mesmo pode ser  constituído  por lançamento fiscal 
mediante exame da escrituração  contábil e outros documentos da empresa que representem a 
real movimentação para aferição indireta dos créditos, cabendo ao contribuinte a prova em 
contrário (art. 33, §§ 6° e 7°, da Lei n. 8.212/1991, e art. 225, do Decreto n° 3.048/1999) 

Por final, houve parcial provimento do lançamento devido a  Decisão  
recorrida ter corrigido os valores  constituídos  com base nos  períodos  de 05 e 07 de 2000, 
conforme explicado nos itens 25 e 4 da mesma. 

Como colocado acima, houve plena indicação dos requisitos básicos do 
lançamento conforme o art. 37, da Lei n. 8.212/1991, vigente A. época do  lançamento,.  142, 147 
e 149 do CTN, bem como a  decisão  saneou o lançamento devidamente na forma do art. 60, do 
Dec. 70235/1972, não merecendo acolhida a alegação da Recorrente. 

III -Indiferentemente de não ter sido alegado pelo Recorrente, por dever de 
oficio, em razão do principio da legalidade e moralidade da Administração Pública, reforçado 
pelo fato das contribuições devidas foram declaradas em GFIP, tanto que essas informações 
foram utilizadas para obter as diferenças de valores pagos ou não, deve-se atentar As alterações 
legislativas recentes no que trata a sanções tributárias (multa moratória) dispostas no art. 35, da 
Lei n. 8.212/1991, que foi alterado pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 
11.941/2009, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições 
sociais previstas nas  alíneas  a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições  instituídas  a titulo de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em 
legislação,  serão  acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. 

Ou seja, há remissão expressa ao art.61, da Lei n. 9.430/2009, in verbis: 
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Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 
1997, não pagos nos prazos previstos na legislação especifica, 
serão acrescidos de multa de mora, -calculada a taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

ssç 1" A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

§ 2" O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte 
por cento. 

§ 3" Sobre os débitos a que se refere este artigo  incidirão juros 
de mora calculados a taxa a que se refere o § 30  do art. 50, a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. (Vide Lei no 9.716, de 1998) 

Essas alterações devem ser aplicadas ao caso objeto de  análise,  em 
decorrência a  aplicação  dos dispostos nos artigos 106, II, e 112, ambos do CTN. Isso tudo, 
ordena ao julgador aplicar as novas normas gerais e abstratas preteritamente quando vislumbra 
que a norma nova for mais benéfica ao contribuinte que a anterior, além de  interpretá-la  sempre 
de forma mais  favorável  ao contribuinte. 

Não se pode tratar a hipótese de incidência da multa moratória disposta no 
art. 35 como uma  possível  multa de oficio para comparar com a nova redação do art. 35-A, da 
Lei n. 8.212/1991, incluso pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida em Lei n. 
11.941/2009, porque a multa aplicada pela redação anterior do art. 35, somente tratava de 
multa de natureza moratória, variada em  razão  das fases (tempo) do processo. 

Portanto, observando que o limite do art. 61, §2°, da Lei n. 9.430/1998, é 
inferior A. multa moratória aplicada aos valores do créditos tributários lançados na NFLD, com 
base no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Lei n. 11.941/2009, deve a 
decisão  a quo ser reformada no sentido de adequar a multa moratória à nova legislação, desde 
que mais  favorável  ao sujeito passivo. 

IV - Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso do notificado, para no 
mérito CONCEDER-LHE PARCIAL PROVIMENTO, no sentido de que a multa moratória 
sobre os créditos  constituídos  seja aplicada em conformidade com o disposto no art. 35, da Lei 
n. 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n. 11.941/2009, combinado com o art. 61, da Lei n. 
9.430/1998, desde que mais  favorável  ao sujeito passivo. 

Este é o meu voto. 
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